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Número: 1039881-06.2022.4.01.3500 
 

Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

 Órgão julgador: 11ª Vara Federal Criminal da SJGO 

 Última distribuição : 12/09/2022 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Processo referência: 1037937-66.2022.4.01.3500 

 Assuntos: Contrabando ou descaminho 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 1ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

Ministério Público Federal (Procuradoria) (AUTOR)

DUANDER MACHADO NEVES (REU) RONALDO GUIMARAES (ADVOGADO)

JOHNATHAN MOTA XAVIER DA SILVA (REU) RAPHAELA AGERACI BARBARA DOS SANTOS

(ADVOGADO)

Polícia Federal no Estado de Goiás (PROCESSOS

CRIMINAIS) (AUTORIDADE)

Ministério Público Federal (Procuradoria) (FISCAL DA LEI)

JEFERSON NUNES DE ARAUJO (TERCEIRO

INTERESSADO)

CICERO RODRIGO VIEIRA DE SA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo Polo

218092882
5

08/04/2025 13:06 Certidão Certidão Interno



Documento id 2180928825 - Certidão

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Estado de Goiás 

11ª Vara - Especializada em Matéria Criminal
 

 
 
 
  

CERTIDÃO Nº 011/2025
 

 
 
Eu, LUCIANA DE CÁSSIA JARDIM, Diretora de Secretaria da 11ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Goiás, por

nomeação legal, etc.
 
 
 
CERTIFICO, em virtude das atribuições que me foram conferidas por lei e, a requerimento da parte interessada,
que tramitam neste Juízo os autos do processo abaixo discriminado:
 
 
 

 
 
 

 
 

LUCIANA DE CÁSSIA JARDIM
 

Diretora de Secretaria
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Origem Inquérito Policial Nº : 2022.0059870 - SR/PF/GO

Denunciado DUANDER MACHADO NEVES e outro, filho de Paulo de Oliveira Neves
e Mircelene Machado de Jesus, nascido em 25/02/1989, natural de
Goiânia/GO, RG n.º 5189543 - SPTC/GO, CPF 026.969.211-80

Incidência penal art. 334-A, § 1.º, incisos IV e V, do Código Penal” (denúncia ID
2117458664)

Fase atual Em 1º de julho de 2024, foi recebida por este Juízo a denúncia oferecida
pelo Ministério Público Federal. Em 03 de outubro de 2024, foi proferida
decisão afastando a absolvição sumária dos acusados. Na presente data,
os autos encontram-se aguardando a realização da audiência de instrução
e julgamento, designada para o dia 24 de abril de 2025, às 15h30min.
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